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APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Geral e Votação

(./nicu, o PROhETO DE LEI N. 82/2019, de autoria da Deputadu JOANA DARC

- DISPOE sobre a obrigutoriedude dos sulões de beleza e similares, situados no

Estado do Amazonas, afixarem plucas informativas sobre a possibilidade

cancerígena do formol. Com PARECERES FAVOruíVEIS das Comissões de

Constitaição, rustiça e Redação (Retator: Deputado SERAFIM coRRÊe; de

Saúde e Previdência (Relator: Deputado WILKER BARRETO); e de Defesu do

Consumidor (Retator; Deputqdo JOÃO LUE).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiça,

para elaborar a Redação Final.

Em: 10 de dezembro de 2019.

íe



Fls.:N.-
o

D

U'
.L

0t

APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Gerul e votação Única, a Redução Finat do pRorETo DE LEr N.

82/2019, de uuÍoria da Depuíadu IOANA DARC.

À Sanção Governumenísl.

Em: 10 de dezembro de 2019.


